
ESTADO DO PARANA - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MIRADOR 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

EXERCÍCIO DE 2020 

AMF - Tabela 5 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00 

2018 2017 2016 

101.354,34 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

5.433,09 Alineação de Bens Móveis

( )a

Alineação de Bens Imóveis

RECEITAS REALIZADAS
)( b )( c

Investimentos

DESPESAS DE CAPITAL

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

VALOR(III)

2018 2017 2016 

25.617,18 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

78.422,15 

( ) )d ( e
DESPESAS LIQUIDADAS

Regime Geral de Previdência Social

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO

2.748,10 -72.989,06 -72.989,06 

)g( ( )f= Ia

)( f

( )IId +- )h( ( )f= Ib( )IIe +-

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

(i) = (Ic - IIf)

2018 2017 2016 

Alineação de Bens Intangíveis

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras

Fonte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 

Notas: 

01) NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 HOUVE ALIENAÇÃO DE BENS CUJO A RECEITA FOI MAIOR DO QUE O 

INVESTIMENTO (DESPESA), PASSANDO SALDO PARA O EXERCÍCIO DE 2019. 

NO ANO DE 2017 NÃO HOUVE RECEITAS SOBRE ALIENAÇÃO DE BENS E TAMBÉM NÃO HOUVE DESPESAS. 
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